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PORTARIA N" 34/,2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ,

NO USO DE SUAS ATR|BU|ÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO
INTERNO,

Considerando o laudo da Junta Médica Oficial do Município de Pitanga do dia 06 de

outubro de2022;
Considerando o § 13 do art.37 da Constituição Federal;

Considerando, ainda, o art. 41 da Lei no 784, de 20 de dezembro de 1996;

RESOLVE

Art. 1o Manter a readaptação da servidora Francielle Mendes Gonçalves Bartko, matrícula no

1441, ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais, nos termos da Portaria no 32, de 09 de

abril de 2021, para o exercício das atribuições do cargo de recepcionista.

Art. 2o Fica mantida a remuneração do cargo de auxiliar de serviços gerais.

Art. 30 Em até 1 (um) ano, ou em menor prazo, se constatada a necessidade, deverá ser

realizada a reavaliação dp servidora para verificação da sua condição de saúde.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 7 de outubro d

Fabricio Duarte Holovka
Presidente
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CÂMARAMUMCIPAL DEVEREADORE§ DO MI]MCFIO DE PITANGA
PIORTARIÀ N" 342022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MT]NICIPAL DE PIANGÂ.
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGMENTO
INTERNO,

Considerando o laudo da Junta Médica Oficial do Município de
Pitanga do dia 06 de ou[rbro de2022;
Considerando o § 13 do aÍt.37 daConstitnição Fedsrah
Considerando, ainda, o aú 4l da I.ei to 784, de 20 de
dezembro de Í996;

RESOLVE

Art. 1o Manter a readaptação da servidora Francielle Mendes
Gonçalves Bartko, matrÍcula n" l4,y''l, ocupants do cargo de
auxiliar de serviços gerais, nos termos da Portaria no 32, de 09
de abril de 2021, para o exercício das atribuiçõesdo cargo de
recepcionisb.

Art. 2" Fica mantida a remune;ração do cargo de ar.rxiliar de
serviços gerais.

Art. 3" Em até I (um) ano, ou em menor prazo, se constatada a
necessidade, devení ser realizada a reavaliação da servidora
para verificação da sua condição de saúde.

AÍ.'4" Esta Portaria cntra em, vigor na data ds sua púücação.

Pitanga, 7de outubm de 2022.

FEIruCIO DUARTE HOLOYKA
Presidente
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